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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Secretaria Geral de Controle Externo 
Secretaria de Controle Externo em Sergipe 

TC 033.682/2015-1  

Tipo: Tomada de Contas Especial 

Unidade jurisdicionada: Associação Sergipana de 
Blocos de Trio (CNPJ 32.884.108/0001-80) 

Responsáveis: Lourival Mendes de Oliveira Neto 

(CPF 310.702.215-20) e Associação Sergipana de 
Blocos de Trio (CNPJ 32.884.108/0001-80) 

Procurador: não há 

Interessado em sustentação oral: não há 

Proposta: preliminar (citação) 

INTRODUÇÃO 

1. Trata-se de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria Executiva do Ministério do 

Turismo (MTur), em desfavor do Sr. Lourival Mendes de Oliveira Neto, presidente da Associação 
Sergipana de Blocos de Trio (ASBT), em razão da impugnação total das despesas realizadas com os 
recursos do Convênio 897/2009 (Siconv 704584; peça 1, p. 38-55), celebrado com essa associação, e que 

teve por objeto o incentivo ao turismo por meio do apoio ao projeto intitulado ‘Festa do Agricultor/2009’, 
a ser realizado em Itabaiana/SE, no período de 28 a 30 de agosto de 2009. 

HISTÓRICO 

2. Foram previstos R$ 217.960,00 para a execução do objeto, dos quais R$ 200.000,00 a cargo 
do concedente e R$ 17.960,00 de contrapartida do convenente (peça 1, p. 44). Os recursos federais foram 

repassados mediante a ordem bancária 2009OB801820, datada de 25/11/2009 (peça 1, p. 79). 

2.1 Inicialmente o ajuste vigeu até 30/10/2009 (peça 1, p. 43-44) e a prestação de contas foi 
apresentada ao MTur pelo presidente da ASBT, conforme demonstrado no documento de peça 1, p. 83, 

datado de 11/12/2009.  

2.2 De acordo com o Plano de Trabalho aprovado, os recursos seriam destinados ao pagamento 

de cachês e comerciais em rádio e TV, conforme segue (peça 1, p. 13-14): 

DESCRIÇÃO VALOR (R$) 

32 comerciais na TV 28.000,00 

Oitenta inserções na rádio 4.960,00 

Adelmário Coelho 55.000,00 

Lairton e seus Teclados 30.000,00 

Banda Xote e Baião 10.000,00 

Roby e Ronner 10.000,00 

Forró dos Plays 70.000,00 

Erivaldo de Carira 10.000,00 

TOTAL 217.960,00 

2.3 A supervisão in loco no evento foi realizada nos dias 28 e 29/8/2009, conforme relatório à 
peça 1, p. 58-74, e consta que na madrugada do dia 28 para o dia 29/8/2009, houve a apresentação das 

bandas Lairton e seus Teclados, Forró dos Plays e Roby e Ronner, e na madrugada do dia seguinte houve 
a apresentação das bandas Erivaldo da Carira, Adelmário Coelho e Xote e Baião.  
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2.4 A prestação de contas entregue pela ASBT foi analisada pelos técnicos do MTur, tendo sido 
emitido o “Parecer de Análise de Prestação de Contas - Parte Técnica 90/2010”, datado de 8/2/2010 (peça 

1, p. 84-89), sendo aprovada a prestação de contas quanto à execução física e ao atingimento do objeto, 
sendo o processo encaminhado ao Departamento de Marketing do MTur (DPMKN) a fim de que fossem 
avaliados os materiais referentes aos comerciais na TV e na rádio. 

2.5 Por meio do “Parecer de Análise de Prestação de Contas - Parte Técnica 256/2010”, datado 
de 8/3/2010 (peça 1, p. 90-95), os técnicos do MTur apresentaram juízo de aprovação sobre a 

regularidade da prestação de contas, inclusive com relação ao material promocional (parte de marketing 
e divulgação).  

2.6 Observou-se que se encontra anexada aos presentes autos a cópia completa do Acórdão 

762/2011-TCU-Plenário, que tratou do relatório de auditoria realizada na ASBT, com vistas a verificar 
a conformidade das transferências voluntárias feitas pelo MTur a esta entidade privada, no período de 

2008 a 2010 (peças 1, p. 96-142, e 2, p. 1-7). 

2.7 Em 22/3/2012, a Coordenação Geral de Monitoramento, Fiscalização e Avaliação de 
Convênios do MTur emitiu a Nota Técnica de Reanálise 225/2012 (peça 2, p. 8-11), por meio da qual 

foram apontadas as seguintes ressalvas técnicas, referentes ao não encaminhamento dos seguintes 
documentos: (a) declaração do convenente atestando a realização do evento; (b) declaração ou 

comprovação que durante o evento apoiado pelo MTur foi exibido o vídeo institucional de promoção do 
turismo brasileiro; (c) declaração do convenente atestando a gratuidade ou não do evento e em caso de 
cobrança de valores (venda de ingressos), que especificasse a destinação da verba eventualmente 

arrecadada ou comprovasse seu recolhimento à conta do Tesouro Nacional; (d) declaração de autoridade 
local atestando a realização do evento.  

2.7.1 Com base nas ressalvas mencionadas, diligenciou-se o convenente para que fossem 

apresentados elementos suficientes que permitissem a emissão de parecer técnico conclusivo a respeito 
do cumprimento do objeto do convênio, além de recomendar à área financeira do ministério para que se 

atentasse ao disposto no Relatório de Auditoria (TC 014.040/2010-7), especificamente no que tange aos 
contratos de exclusividade dos artistas.   

2.8 A área financeira do MTur emitiu a Nota Técnica de Análise Financeira 56, datada de 

3/4/2012 (peça 2, p. 13-19), contendo as ressalvas a seguir elencadas e, ao final, propôs a realização de 
diligência ao convenente a fim de sanear o processo de prestação de contas: 

a) contratação irregular das bandas que se apresentaram no evento, mediante o processo de 
inexigibilidade de licitação, por meio da empresa I9 Publicidade & Eventos Artísticos Ltda. 
(CNPJ 09.661.123/0001-48), que atua como intermediária, não possuindo, portanto, a 

exclusividade exigida pelo art. 25, inciso III, da Lei 8.666/1993; 

b) embora o empresário exclusivo do artista Lairton e seus Teclados seja a Sra. Gilmara 

Oliveira de Queiroz (CPF 780.855.863-04), conforme consta no contrato apresentado ao 
MTur, quem assina a carta que confere à empresa I9 Publicidade & Eventos Artísticos Ltda. 
exclusividade para representá-lo é Gilmar Medeiros de Oliveira (esse apontamento foi 

observado no Relatório de Auditoria referente ao TC 014.040/2010-7); 

c) não foi comprovado que o extrato do contrato foi publicado no Diário Oficial da União, 

no prazo de cinco dias, previsto no art. 26 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 
sob pena de glosa dos valores envolvidos; 

d)  a empresa Televisão Atalaia Ltda. foi contratada por inexigibilidade de licitação para 

executar os serviços de divulgação do evento, em afronta ao art. 25, inciso II, da Lei 
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8.666/1993 que veda a inexigibilidade para contratar serviços de divulgação e publicidade , 
ressaltando-se que este fato pode ter caracterizado direcionamento da contratação; 

e) não foi encaminhada a cópia do contrato firmado com a empresa Ilha Comunicação Ltda.; 

f) não foi encaminhada a declaração acerca da gratuidade ou não do evento. 

2.9 A resposta apresentada pela ASBT foi analisada pelos técnicos do MTur por meio da Nota 

Técnica de Reanálise 198, datada de 7/2/2014 (peça 2, p. 35-37), que, ao final, concluiu que a execução 
física do convênio foi aprovada com ressalvas.  

2.10 Encontra-se anexada aos autos a cópia do Relatório de Demandas Externas (RDE) 
0224.001217/2012-54 (peça 2, p. 38-83), elaborado pela Controladoria-Geral da União, que apontou as 
seguintes constatações referentes ao convênio em epígrafe: 

a) contratação irregular das bandas Forró dos Plays, Lairton e seus Teclados, Roby e Ronner, 
Xote e Baião, Adelmário Coelho e Erivaldo da Carira mediante o processo de Inexigibilidade 

de Licitação 48/2009, por meio da empresa I9 Publicidade & Eventos Artísticos Ltda. (CNPJ 
09.661.123/0001-48), que atua como intermediária, não possuindo, portanto, a exclusividade 
exigida pelo art. 25, inciso III, da Lei 8.666/1993 (peça 2, p. 71-78); 

b) ausência de justificativa de preços na Inexigibilidade de Licitação 48/2009 realizada pela 
ASBT, em afronta ao inciso III do parágrafo único do art. 26 da Lei 8.666/1993 e ao subitem 

9.1.3 do Acórdão 819/2005-TCU-Plenário (peça 2, p. 78-80); 

c) divergência entre os valores contratados pela ASBT com a empresa I9 Publicidade & 
Eventos Artísticos Ltda. e os efetivamente recebidos a título de cachê por duas das bandas 

contratadas para o evento em apreço, ocasionando dano ao Erário no montante de 
R$ 39.000,00, conforme tabela a seguir (peça 2, p. 80-83): 

BANDAS/ARTISTAS 

VALOR INFORMADO DO CACHÊ 

(R$) 
DIFERENÇA DE 

CACHÊ (R$) 
PELA ASBT 

PELO 

REPRES ENTANTE 
DA BANDA 

Erivaldo de Carira 10.000,00 3.000,00 7.000,00 

Adelmário Coelho(1) 55.000,00 23.000,00 32.000,00 

TOTAL (GERAL) 65.000,00 26.000,00 39.000,00 

Obs. (1) o artista Adelmário Coelho apresentou recibo no valor de R$ 27.000,00, porém informou ter pago R$ 2.000,00 
de comissão à pessoa física intermediária da contratação e outros R$ 2.000,00 à I9 Publicidade & Eventos Artísticos 
Ltda., conforme Processo Judicial 2009.85.00.006311-0 (Ação Popular) que tramita na 1ª Vara Federal da Seção 

Judiciária de Sergipe;  
Obs. 1: a banda Xote e Baião informou que o valor recebido a título de cachê foi o mesmo informado pela ASBT 
(R$ 10.000,00);  
Obs. 2: não consta do referido processo judicial qualquer informação acerca do valor dos cachês recebidos pelas bandas 

Forró dos Plays, Lairton e seus Teclados e Roby e Ronner. 

2.11 Em 22/9/2014, foi elaborada a Nota Técnica de Reanálise Financeira 514/2014 (peça 2, p. 
87-92), na qual consta que a execução do objeto foi aprovada com ressalvas e a execução finance ira 

reprovada, com base na revisão da prestação de contas e motivada pelo Relatório de Demandas Externas  
0224.001217/2012-54 da CGU à peça 2, p. 38-83. Foram considerados reprovados os seguintes itens: 

a) a empresa I9 Publicidade & Eventos Artísticos Ltda. foi contratada pela ASBT por 
inexigibilidade de licitação, sem que essa empresa fosse a representante exclusiva das bandas 
Forró dos Plays, Lairton e seus Teclados, Roby e Ronner, Xote e Baião, Adelmário Coelho 

e Erivaldo da Carira, em afronta ao inciso III do art. 25 da Lei 8.666/1993, ao subitem 9.5.1.1 
do Acórdão 96/2008-TCU-Plenário, ao Memorando 196/2012/AECI/MTur e à Nota Técnica 
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2531/GSNOR/SFC/CGU/PR (peça 2, p. 89); 

b) contratação de serviço de divulgação junto à empresa Televisão Atalaia Ltda. (CNPJ 

13.079.397/0001-09) por inexigibilidade de licitação, fundamentada no caput do art. 25 da 
lei 8.666/1993, quando o inciso II deste mesmo artigo veda a inexigibilidade para “serviços 
de publicidade e divulgação” (peça 2, p. 89); 

c) fracionamento na contratação do serviço de divulgação junto à empresa Ilha Comunicação  
Ltda. (CNPJ 04.092.206/0001-40), pois apesar de ter sido realizada prévia cotação de preço, 

esse serviço deveria ter sido contratado juntamente com aquele mencionado na alínea “b” 
anterior (peça 2, p. 89); 

d) não houve justificativa do preço pago às atrações artísticas, pois existe essa 

obrigatoriedade mesmo nos casos de inviabilidade de competição, conforme reza o inciso III 
do parágrafo único do art. 26 da Lei 8.666/1993 (peça 2, p. 90); 

e) não comprovação da gratuidade do evento (peça 2, p. 90). 

2.12 A conclusão constante do Relatório do Tomador de Contas Especial 248/2015 foi no sentido 
de que os fatos apurados no processo indicam a ocorrência de prejuízo ao Erário, oriundos de 

irregularidade na execução financeira do objeto do convênio em apreço e o dano é representado pelo total 
dos recursos repassados, ou seja, R$ 200.000,00 (peça 2, p. 109-113). Foram apontados como 

responsáveis o Sr. Lourival Mendes de Oliveira Neto, presidente da ASBT, solidariamente com esta 
mesma associação. Consta deste relatório que ao Sr. Lourival Mendes de Oliveira Neto, presidente da 
ASBT, foram dadas oportunidades de defesa e não houve o recolhimento aos cofres públicos da 

importância impugnada, esgotando-se, portanto, as providências administrativas com vistas ao 
ressarcimento do dano ao Erário (peça 2, p. 111-112). 

3. Na instrução precedente (peça 6), após o exame das informações constantes do processo, a 

Unidade Técnica concluiu que a ASBT não logrou êxito em elidir as irregularidades apontadas pelo 
Ministério do Turismo, conforme consta da Nota Técnica de Reanálise Financeira 514/2014 (peça 2, p. 

87-92).  

3.1 Nessa instrução, ainda, foi observado que consta do Sistema de Gestão de Convênios e 
Contratos de Repasse (Siconv) a declaração de gratuidade do evento, informando que o mesmo seria 

“realizado em via pública, totalmente aberta, com a participação gratuita estimada em mais de 50.000 
(...) pessoas, sem cobrança de ingresso para assistirem aos shows que se realizarão (...)”, conforme 

demonstrado pelo documento de peça 5.  

3.2 Ressaltou a instrução que não se encontravam anexados aos autos os documentos que 
embasaram o apontamento das irregularidades descritas na Nota Técnica de Reanálise Financeira 

514/2014 e no Relatório de Demandas Externas 00224.001217/2012-54. 

3.3 Destacou a Unidade Instrutiva que o convênio ora em exame foi alvo de fiscalização por 

parte deste Tribunal realizada na ASBT, com vistas a verificar a conformidade legal das transferênc ias 
voluntárias do MTur feitas a esta associação no período de 2008 a 2010 (TC 014.040/2010-7). As 
irregularidades encontradas pela equipe de fiscalização na condução desse ajuste foram as seguintes: 

a) inexistência de análises detalhadas de custo do objeto conveniado (peça 4, p. 12-14);  

b) ausência de numeração e rubrica nas páginas do processo administrativos (peça 4, p. 25-

26); 

c) não foram apresentados os contratos de exclusividade das bandas que foram contratadas 
para participar do evento, conforme dispõe o subitem 9.5.1.1 do Acórdão 96/2008-TCU-
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Plenário (peça 4, p. 28-35); 

d) a carta de exclusividade da banda Lairton e seus Teclados foi assinada por Gilmar 

Medeiros de Oliveira que não é seu empresário exclusivo, pois no Contrato de Cessão 
Exclusiva aparece o nome da Sra. Gilmara Oliveira de Queiroz (peça 4, p. 28-35); 

e) ausência da data de assinatura dos Contratos 75/2009 e 76/2009 (peça 4, p. 42-44); 

f) falta de comprovação da publicidade de contrato firmado pela ASBT, em ofensa ao 
subitem 9.5.1.2 do Acórdão 96/2008-TCU-Plenário (peça 4, p. 44-46). 

3.4 Com base nas irregularidades descritas no subitem anterior foram propostos no TC 
014.040/2010-7 os seguintes encaminhamentos: audiências para as alíneas “c”, “d”, “e” e “f”) e alertas 
para as alíneas “a” e “b”). A proposta de conversão do relatório de auditoria em tomada de contas especial 

e de realização das citações e audiências requeridas foram acatadas pelo Ministro-Relator, notadamente 
em consequência da ocorrência de indícios de malversação de recursos públicos em outros convênios 

fiscalizados juntamente com o Convênio 897/2009 (Siconv 704584), conforme consta do seu Voto às 
peças 1, p. 140-142, e 2, p. 1-3. 

3.5 Insta frisar que a análise feita no convênio em apreço por parte da equipe de auditoria deste 

Tribunal, no bojo do TC 014.040/2010-7, não resultou na proposta de imputação de débito aos 
responsáveis, mas apenas a necessidade de realização de audiência e alertas. 

3.6  Após a instrução nos autos no processo convertido (TC 009.888/2011-0), a tomada de contas 
especial foi julgada no seu mérito no dia 1º/4/2014, mediante prolatação do Acórdão 1.254/2014-TCU-
2ª Câmara, e publicado no Diário Oficial da União no dia 4/4/2014 (páginas 165-166), conforme 

demonstrado no excerto a seguir: 

9.1. com fundamento no art. 12, § 3º, da Lei 8.443, de 1992, considerar revéis as empresas Global 
Serviços Ltda., Triunfo Produção de Eventos e Serviços Ltda., Lima & Silva Representações de 
Bebidas Ltda. (Sucessora da empresa DMS Produtora Publicidade e Eventos Ltda.), Classe A 
Produções e Eventos Ltda. e Avalanche Produções Ltda.; 

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea ‘c’, da Lei 8.443, de 1992, c/c  os arts. 
19 e 23, inciso III, alínea ‘a’, da mesma lei, julgar irregulares as contas do Sr. Lourival Mendes de 
Oliveira Neto (CPF 310.702.215-20), Presidente da ASBT, e da Associação Sergipana de Blocos de 
Trio (CNPJ 32.884.108/0001-80), condenando, solidariamente, os responsáveis a seguir relacionados 
ao pagamento das quantias indicadas, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a 
partir das datas a seguir elencadas, até a data do efetivo recolhimento, nos termos da legislação em 
vigor, e fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias para que comprovem, perante o Tribunal, o 
recolhimento das referidas quantias aos cofres do Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, 
alínea ‘a’, da citada Lei c/c o art. 214, inciso III, alínea ‘a’, do Regimento Interno/TCU: 

Responsáveis Solidários Evento Débito (R$) Data de Ocorrência 

Lourival Mendes de Oliveira Neto (CPF 310.702.215-

20), Presidente da ASBT, e Associação Sergipana de 

Blocos de Trio (CNPJ 32.884.108/0001-80) 

Lagarto Folia 2008 330.000,00 6/5/2008 

Pré-Caju 2009 264.200,00 30/1/2009 

Pré-Caju 2009 300.000,00 5/3/2009 

Lagarto Folia 2009 357.000,00 23/4/2009 

Micarana 2009 500.000,00 22/5/2009 

Pré-Caju 2010 80.000,00 3/2/2010 
Pré-Caju 2010 160.000,00 18/2/2010 

Pré-Caju 2010 170.000,00 22/2/2010 

Pré-Caju 2010 80.000,00 12/3/2010 

Pré-Caju 2010 80.000,00 6/4/2010 

 

Responsáveis Solidários  Débito (R$) 
Data de 

O corrência 
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Lourival Mendes de Oliveira Neto (CPF 

310.702.215-20), Presidente da ASBT, e 

Associação Sergipana de Blocos de Trio 

(CNPJ 32.884.108/0001-80) 

Global Serviços Ltda.  
(CNPJ 09.292.223/0001-44) 

36.000,00 29/4/2009 

30.250,00 17/4/2009 

29.000,00 21/5/2009 

29.000,00 20/5/2009 

70.500,00 2/7/2009 

41.780,00 29/4/2009 

Sergipe Show Propaganda e Produções 
Artísticas Ltda.  

(CNPJ 05.674.085/0001-07) 

27.000,00 29/4/2009 

28.200,00 24/8/2009 

Triunfo Produção de Eventos e Serviços Ltda. 

(CNPJ 09.387.916/0001-10) 
44.300,00 27/6/2009 

WD Produções e Eventos 
(CNPJ 05.679.936/0001-04) 

30.000,00 6/7/2009 

V & M Produções e Eventos 
(CNPJ 02.332.448/0001-38) 

33.511,11 1/12/2008 

28.000,00 10/6/2008 

94.500,00 26/8/2008 

254.500,00 12/8/2008 

96.800,00 19/3/2009 

Lima & Silva Representações de Bebidas Ltda. 
- Sucessora da empresa DMS Produtora 
Publicidade e Eventos Ltda. (CNPJ 
07.901.669/0001-01) 

94.000,00 06/5/2008 

Planeta Empreendimentos e Serviços Ltda.  

(CNPJ 04.436.109/0001-27) 
93.100,00 09/2/2009 

Classe A Produções e Eventos Ltda. 

(CNPJ 08.332.028/0001-38) 
24.700,00 28/7/2009 

I9 Publicidade e Eventos Artísticos Ltda. 
(CNPJ 09.661.123/0001-48) 

40.500,00 28/7/2009 

RDM Art Silk Signs Comunicação Visual Ltda. 
ME 
(CNPJ 10.558.934/0001-05) 

60.990,00 14/7/2009 

76.500,00 5/8/2009 

Avalanche Produções Ltda. 
(CNPJ 05.414.927/0001-91) 

58.500,00 31/7/2009 

9.3. com fundamento no art. 57 da Lei 8.443, de 1992, aplicar, individualmente, multa aos 
responsáveis abaixo especificados, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, 
para comprovarem, perante este Tribunal, nos termos do art. 214, inciso III, alínea ‘a’, do Regimento 
Interno, o recolhimento da referida quantia ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a 
data do presente acórdão até a data do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma 
da legislação em vigor: 

Responsável  Valor da multa (R$) 

Lourival Mendes de Oliveira Neto  R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Associação Sergipana de Blocos de Trio R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Global Serviços Ltda. R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 

Sergipe Show Propaganda e Produções Artísticas Ltda. R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

Triunfo Produção de Eventos e Serviços Ltda. R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

WD Produções e Eventos R$ 3.000,00 (três mil reais) 

V & M Produções e Eventos R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Lima & Silva Representações de Bebidas Ltda. - Sucessora da empresa DMS 
Produtora Publicidade e Eventos Ltda. R$ 9.000,00 (nove mil reais) 

Planeta Empreendimentos e Serviços Ltda. R$ 9.000,00 (nove mil reais) 

Classe A Produções e Eventos Ltda. R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 

I9 Publicidade e Eventos Artísticos Ltda. R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

RDM Art Silk Signs Comunicação - ME Visual Ltda. R$ 13.000,00 (treze mil reais) 

Avalanche Produções Ltda. R$ 6.000,00 (seis mil reais) 

9.4. com fundamento no art. 58, inciso II, da Lei 8.443, de 1992, aplicar, individualmente, ao Sr. 

Lourival Mendes de Oliveira Neto multa no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e aos Srs.  José 
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Augusto Celestino Oliveira, Maria Virgínia Bispo da Silva e Maria José Oliveira Santos Lourival 

multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
notificação, para comprovarem, perante este Tribunal, nos termos do art. 214, inciso III, alínea ‘a’, 
do Regimento Interno, o recolhimento da referida quantia ao Tesouro Nacional, atualizada 
monetariamente desde a data do presente acórdão até a data do efetivo recolhimento, se for paga após 
o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.5. com fundamento no art. 58, § 1º, da Lei 8.443, de 1992, aplicar ao Sr. Mário Augusto Lopes 

Moysés multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da notificação, para comprovar, perante este Tribunal, nos termos do art. 214, inciso III, alínea 
‘a’, do Regimento Interno, o recolhimento da referida quantia ao Tesouro Nacional, atualizada 
monetariamente desde a data do presente acórdão até a data do efetivo recolhimento, se for paga após 
o vencimento, na forma da legislação em vigor. 

3.7 Após a prolação do Acórdão 1.254/2014-TCU-2ª Câmara, viu-se que houve imputação de 

multa ao Sr. Lourival Mendes de Oliveira Neto pelo cometimento das irregularidades mencionadas nas 
alíneas “c”, “d”, “e” e “f” da proposta contida no TC 014.040/2010-7, conforme consta do subitem 9.4 
do referido acórdão. Ocorre que novas irregularidades foram trazidas aos autos por meio do Relatório de 

Demandas Externas (RDE) 0224.001217/2012-54 e da Nota Técnica de Reanálise Financeira 514/2014, 
necessitando serem melhor aprofundadas, pois são distintas daquelas já tratadas no TC 014.040/2010-7, 

e alguma delas indicam a ocorrência de dano ao Erário. 

3.8 Dessa forma, sugeriu-se a realização de diligência junto à Controladoria-Geral da União em 
Sergipe e à Secretaria Executiva do Ministério do Turismo para o envio a este Tribunal dos papéis de 

trabalho que deram sustentação às irregularidades apontadas no Relatório de Demandas Externas 
00224.001217/2012-54 e na Nota Técnica de Reanálise Financeira 514/2014.  

4. Por meio de Pronunciamento (peça 7), o então Diretor da Secex-SE, mediante delegação de 
competência, encaminhou os autos ao Serviço de Administração para a elaboração das diligênc ias, 
conforme proposto.  

5. A Secretaria Executiva do Ministério do Turismo e a Controladoria Regional da União em 
Sergipe foram notificados das diligências, por meio dos Ofícios 0445 e 0444/2016-TCU/Secex-SE, de 

31/5/2016 (peças 8 e 9), respectivamente.  

6. Em resposta ao Ofício 0444/2016-TCU/Secex-SE, a CGU junto aos autos as peças 13-16.    

7. Em resposta ao Ofício 0445/2016-TCU/Secex-SE, o MTur encaminhou informações e 

documentos, que constam da peça 12 destes autos. 

EXAME TÉCNICO 

Da diligência junto à Controladoria Regional da União em Sergipe (peça 9)  

8. A CGU foi diligenciada para enviar cópia de toda a documentação constante em papéis de 
trabalho que embasaram o Relatório de Demandas Externas (RDE) 00224.001217/2012-54, na parte 

referente apenas ao Convênio 897/2009 (Siconv 704584; evento: “Festa do Agricultor/2009”), relativa 
à:  

a) contratação irregular das bandas Forró dos Plays, Lairton e seus Teclados, Roby e 
Ronner, Xote e Baião, Adelmário Coelho e Erivaldo da Carira mediante o processo de 
Inexigibilidade de Licitação 48/2009, por meio da empresa I9 Publicidade & Eventos 

Artísticos Ltda. (CNPJ 09.661.123/0001-48), que atua como intermediária, não possuindo, 
portanto, a exclusividade exigida pelo art. 25, inciso III, da Lei 8.666/1993; 
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b) ausência de justificativa de preços na Inexigibilidade de Licitação 48/2009 realizada pela 
ASBT, em afronta ao inciso III do parágrafo único do art. 26 da Lei 8.666/1993 e ao subitem 

9.1.3 do Acórdão 819/2005-TCU-Plenário; 

c) divergência entre os valores contratados pela ASBT com a empresa I9 Publicidade & 
Eventos Artísticos Ltda. e os efetivamente recebidos a título de cachê por duas das bandas 

contratadas para o evento em apreço, ocasionando dano ao Erário no montante de 
R$ 39.000,00, conforme tabela a seguir: 

BANDAS/ARTISTAS 

VALOR INFORMADO DO CACHÊ 

(R$) DIFERENÇA 

DE CACHÊ 
(R$) PELA ASBT 

PELO 

REPRES ENTANTE 
DA BANDA 

Erivaldo de Carira 10.000,00 3.000,00 7.000,00 

Adelmário Coelho 55.000,00 23.000,00 32.000,00 

TOTAL (GERAL) 65.000,00 26.000,00 39.000,00 

Informações encaminhadas pela CGU 

8.1 Entre os documentos anexados aos autos pela CGU, cabe destacar, para efeito do exame da 

presente TCE, os seguintes (peças 13 a 16):  

a) cartas/declarações de exclusividade dos empresários e/ou proprietários das bandas ‘Eriva ldo 
de Carira’, ‘Lairton e seus Teclados’, ‘Forró dos Plays’, ‘Roby & Ronner’, ‘Xotebaião’, ‘Adelmário 

Coelho’, para a empresa I9 Publicidade & Eventos Artísticos Ltda. (peça 13, p. 3-8);  

b) justificativa da inexigibilidade de licitação (peça 13, p. 9);  

c) proposta de preços da empresa I9 Publicidade & Eventos Artísticos Ltda. para a ASBT para 
apresentação de shows artísticos (peça 13, p. 13);  

d) contrato de cessão exclusiva da banda ‘Lairton e seus Teclados’ para a representante 

exclusiva, a Sra. Gilmara Oliveira de Queiroz (peça 13, p. 25);  

e) procuração da banda ‘Forró dos Plays’ para o seu exclusivo representante (peça 13, p. 31);  

f) Contrato 74/2009 entre a ASBT e a empresa I9 Publicidade & Eventos Artísticos Ltda. 
decorrente da Inexigibilidade 048/2009 para a prestação de serviços de contratação de bandas para se 
apresentarem no evento ‘Festa do Agricultor/2009’ (peça 13, p. 59-63);  

g) extrato bancário da conta específica do convênio, em que consta a data de 27/11/2009 como 
a de crédito na conta corrente do convenente no valor de R$ 200.000,00 (peça 14, p. 66);  

h) mapas de veiculação das TVs Cidade, Sergipe e Atalaia, em que constam as datas com o 
número de inserções para o evento ‘Feira do Agricultor’ (peça 14, p. 146-150);  

i) Contrato 75/2009 firmado entre a ASBT e a TV Atalaia, para inserção comerciais alusivos à 

realização do evento ‘Feira do Agricultor/2009’ (peça 15, p. 1-5);  

j) Contrato 76/2009 firmado entre a ASBT e a Ilha Comunicação, para inserção comerciais 

alusivos à realização do evento ‘Feira do Agricultor/2009’ (peça 15, p. 33-37);  

k) Nota Fiscal 00047 da I9 Publicidade & Eventos Artísticos Ltda. para a ASBT no valor de 
R$ 185.000,00, em 27/9/2009, referente à apresentação de bandas musicais no evento ‘Feira do 

Agricultor/2009 (peça 15, p. 71); 

l) Nota Fiscal 023716 da TV Atalaia para a ASBT no valor de R$ 28.000,00, em 27/9/2009, 
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referente à inserção de comerciais na televisão (peça 15, p. 93); 

m) extrato bancário, em que consta o depósito de R$ 28.000,00 na conta da Televisão Atalaia 

Ltda. (peça 15, p. 97);  

n) Nota Fiscal 008684 da Ilha Comunicação para a ASBT no valor de R$ 4.960,00, em 
2/12/2009, referente à inserção de comerciais na televisão (peça 15, p. 114); 

o) extrato bancário, em que consta o depósito de R$ 4.960,00 na conta da Ilha Comunicação 
Ltda. (peça 15, p. 119); 

p) comprovante de veiculação das inserções de comerciais na Ilha FM (peça 15, p. 121);  

q) publicação no Diário Oficial do Estado de Sergipe do resumo dos Contratos 074/2009, 
075/2009 e 076/2009, em 17/8/2009 (peça 15, p. 152);  

r) declaração da ASBT de gratuidade do evento (peça 16, p. 79); 

s) informação prestada pela banda ‘Xotebaião’ à 1ª Vara da Justiça Federal do Estado de 

Sergipe, no âmbito do Processo 0006311-27.2009.4.05.8500, de que recebeu R$ 10.000,00 no evento 
‘Feira do Agricultor/2009’, mas que, em virtude do tempo decorrido, não tem mais o recibo (peça 16, p. 
91);   

t) informação prestada pela banda ‘Erivaldo de Carira’ à 1ª Vara da Justiça Federal do Estado 
de Sergipe, no âmbito do Processo 0006311-27.2009.4.05.8500, de que recebeu R$ 3.000,00 no evento 

‘Feira do Agricultor/2009’, sem assinar recibo de quitação (peça 16, p. 92);  

u) informação prestada pelo artista ‘Adelmário Coelho’ à 10ª Vara da Justiça Federal do Estado 
da Bahia, no âmbito da Cara Precatória 0023824-60.2013.4.01.3300, de que recebeu R$ 27.000,00 no 

evento ‘Feira do Agricultor/2009’, dos quais R$ 2.000,00 foi pago, a título de comissão ao intermediá r io 
da contratação, e mais R$ 2.000,00 pago à empresa contratada, a I9 Publicidade & Eventos Artísticos 
Ltda. (peça 16, p. 100-102). 

Da diligência junto à Secretaria Executiva do Ministério do Turismo (peça 8) 

9. O MTur foi diligenciado para encaminhar os seguintes documentos/informações (peça 12): 

a) cópia integral da prestação de contas enviada a este ministério pela Associação Sergipana 
de Blocos de Trio (ASBT), referente ao Convênio 897/2009 (Siconv 704584; evento: “Festa 
do Agricultor/2009”);  

b) cópia dos papéis de trabalho que embasaram a análise dos seguintes itens reprovados 
constantes da Nota Técnica de Reanálise Financeira 514/2014, elaborada pela Coordenação 

de Prestação de Contas do MTur e referente ao Convênio 897/2009 (Siconv 704584; evento: 
“Festa do Agricultor/2009”): 

b.1) a empresa I9 Publicidade & Eventos Artísticos Ltda. foi contratada pela ASBT por 

inexigibilidade de licitação, sem que essa empresa fosse a representante exclusiva das 
bandas Forró dos Plays, Lairton e seus Teclados, Roby e Ronner, Xote e Baião, 

Adelmário Coelho e Erivaldo da Carira, em afronta ao inciso III do art. 25 da Lei 
8.666/1993, ao subitem 9.5.1.1 do Acórdão 96/2008-TCU-Plenário, ao Memorando 
196/2012/AECI/MTur e à Nota Técnica 2531/GSNOR/SFC/CGU/PR; 

b.2) contratação de serviço de divulgação junto à empresa Televisão Atalaia Ltda. 
(CNPJ 13.079.397/0001-09) por inexigibilidade de licitação, fundamentada no caput 

do art. 25 da Lei 8.666/1993, quando o inciso II deste mesmo artigo veda a 
inexigibilidade para “serviços de publicidade e divulgação”; 

b.3) fracionamento na contratação do serviço de divulgação junto à empresa Ilha 
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Comunicação Ltda. (CNPJ 04.092.206/0001-40), pois apesar de ter sido realizada 
prévia cotação de preço, esse serviço deveria ter sido contratado juntamente com aquele 

mencionado na alínea anterior; 

b.4) não houve justificativa do preço pago às atrações artísticas, pois existe essa 
obrigatoriedade mesmo nos casos de inviabilidade de competição, conforme reza o 

inciso III do parágrafo único do art. 26 da Lei 8.666/1993. 

Informações enviadas pelo MTur 

9.1 Todas as informações encaminhadas pelo MTur já constam dos autos, não sendo necessário 
fazer quaisquer referências a elas. 

Análise das informações prestadas pela CGU e pelo MTur 

10. Preliminarmente, importa observar que foi preenchido o requisito constante dos arts. 3º e 4º 
da Instrução Normativa TCU 71/2012, que trata da necessidade de esgotamento das medidas cabíveis no 

âmbito administrativo interno do Ministério do Turismo antes da instauração de uma Tomada de Contas 
Especial, pois esse órgão adotou providências visando à apuração dos fatos, identificação dos 
responsáveis, quantificação do dano, propondo o imediato ressarcimento ao Erário (peças 1, p. 75-76, e 

2, p. 12, 20, 84-86 e 93). 

11. Registre-se que o fato gerador tido como irregular na execução do presente convênio, 

referente ao pagamento efetuado à empresa intermediadora, aconteceu em 27/11/2009, não correndo, 
assim, a prescrição da pretensão punitiva deste Tribunal, que se opera no prazo de dez anos a contar dos 
fatos geradores tidos como irregulares, em conformidade com o prazo previsto no art. 205 do Código 

Civil e com a orientação expedida pelo Acórdão 1.441/2016-TCU-Plenário.  

12. Conforme mencionado na instrução precedente, o convênio ora em exame foi alvo de 
fiscalização por parte deste Tribunal realizada na ASBT, com vistas a verificar a conformidade legal das 

transferências voluntárias do MTur feitas a esta associação no período de 2008 a 2010 
(TC 014.040/2010-7).  

12.1 Para as irregularidades encontradas pela equipe de fiscalização na condução desse ajuste , 
propôs-se no âmbito do TC 014.040/2010-7 audiências, alertas e a conversão do relatório de auditoria 
em tomada de contas especial, para a realização de citações.  

12.2 O exame feito no convênio em apreço por parte da equipe de auditoria deste Tribunal, no 
bojo do TC 014.040/2010-7, não resultou na proposta de imputação de débito aos responsáveis, mas 

apenas a necessidade de realização de audiência e alertas. 

13.  Após a instrução nos autos no processo convertido (TC 009.888/2011-0), a tomada de contas 
especial foi julgada no seu mérito no dia 1º/4/2014, mediante prolatação do Acórdão 1.254/2014-TCU-

2ª Câmara, publicado no Diário Oficial da União no dia 4/4/2014, que imputou multa ao Sr. Louriva l 
Mendes de Oliveira Neto pelo cometimento de algumas irregularidades, conforme consta do subitem 9.4 

do referido acórdão.  

14. No entanto, novas irregularidades foram trazidas aos autos por meio do Relatório de 
Demandas Externas (RDE) 0224.001217/2012-54 e da Nota Técnica de Reanálise Financeira 514/2014, 

inclusive indicando a ocorrência de dano ao Erário, o que demandou a realização de diligências com o 
fim de sanear os presentes autos.   

15. Tem-se dos autos que tanto o referido RDE da CGU como a Nota Técnica de Reanálise 
Financeira 514/2014 do MTur apontaram que houve a contratação irregular das bandas Forró dos Plays, 
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Lairton e seus Teclados, Roby e Ronner, Xote e Baião, Adelmário Coelho e Erivaldo da Carira mediante 
o processo de Inexigibilidade de Licitação 48/2009, por meio da empresa I9 Publicidade & Eventos 

Artísticos Ltda. (CNPJ 09.661.123/0001-48), que atuou como intermediária, não possuindo, portanto, a 
exclusividade exigida pelo art. 25, inciso III, da Lei 8.666/1993. 

15.1 Tem-se que a Constituição Federal/1988, no seu art. 37, inciso XXI, impõe, como regra, a 

realização de licitação para contratação de obras, serviços, compras e alienações.  

15.2 Nesse mesmo sentido é a jurisprudência desta Corte de Contas, conforme demonstrado nos  

Acórdãos 1.826/2010-TCU-2ª Câmara, 279/2008-TCU-Plenário, 403/2008-TCU-1ª Câmara, 455/2008-
TCU-1ª Câmara, 540/2008-TCU-Plenário, 1.971/2007-TCU-2ª Câmara, 3.390/2007-TCU-2ª Câmara, 
3.506/2007-TCU-1ª Câmara. Essas decisões impõem que, no uso de recursos públicos, mesmo aqueles 

geridos por particular, é obrigatória a aplicação dos dispositivos constitucionais, legais e infralega is 
relacionados às licitações, inclusive nos casos de dispensas de licitação e inexigibilidades. 

15.3 O art. 25, inciso III da Lei 8.666/1993, assim dispõe sobre a inexigibilidade de licitação para 
contratação de profissional do setor artístico: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 

(...) 

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário 

exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 
inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto 
do contrato. 

15.4 A inexigibilidade indevida é de tal gravidade que o legislador a tipificou como crime no art. 
89 da Lei 8.666/1993: 

Art. 89. Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou deixar de observar as 
formalidades pertinentes à licitação ou à inexigibilidade: 

Pena: detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa. 

15.5 Ao enfrentar o tema dos convênios celebrados pelo Ministério do Turismo com associações 

sem fins lucrativos, objetivando a realização de shows artísticos, este Tribunal prolatou o Acórdão 
96/2008-TCU-Plenário, em sessão de 30/1/2008, nos autos do processo de representação TC 

003.233/2007-3, expedindo a seguinte determinação ao MTur: 

 9.5.  determinar ao Ministério do Turismo que, em seus manuais de prestação de contas de convênios 
e nos termos dessas avenças, informe que: 

 9.5.1.  quando da contratação de artistas consagrados, enquadrados na hipótese de inexigibilidade 
prevista no inciso III do art. 25 da Lei 8.666/1993, por meio de intermediários ou representantes: 

 9.5.1.1.  deve ser apresentada cópia do contrato de exclusividade dos artistas com o empresário 
contratado, registrado em cartório. Deve ser ressaltado que o contrato de exclusividade difere da 
autorização que confere exclusividade apenas para os dias correspondentes à apresentação dos artistas 
e que é restrita à localidade do evento. 

15.6 Em outra assentada, o TCU prolatou o Acórdão 3.826/2013-TCU-1ª Câmara, em sessão de 
15/6/2013, nos autos do processo de representação TC 006.167/2011-0, fazendo a seguinte determinação 
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ao MTur: 

9.2. determinar ao Ministério do Turismo, remetendo cópia integral deste processo, que: 

(...) 

9.2.2. instaure processo de Tomada de Contas Especial, quando no exame da prestação de contas 
forem constatadas as mesmas irregularidades aqui referidas, especialmente a seguinte, sujeita a glosa: 
contratação de bandas de música, por meio de inexigibilidade de licitação , sob o fundamento da 
exclusividade de representação, com base na apresentação de “cartas”’ e de “declarações” que 
supostamente atestariam a dita exclusividade, mas na verdade não se prestam para tanto, o que só 
pode ser feito por meio de contrato firmado entre artistas e empresários, devendo ainda constar 
registro em cartório, além de regular publicação, conforme as disposições contidas no termo de 
convênio, no item 9.5 do Acórdão 96/2008-TCU-Plenário e nos arts. 25, inciso III, e 26, todos da Lei 
8.666/93. (grifos nosso) 

15.7 O MTur, objetivando atender ao comando da determinação inserta no subitem 9.5.1.1 do 
Acórdão 96/2008-TCU-Plenário, passou a inserir, nos convênios por ele celebrados, cláusula tratando 
especificamente da exigência dos contratos de exclusividade atenderem aos moldes estabelecidos no 

acórdão referido.  

15.8 Cabe destacar que essa exigência está expressa no convênio em apreço, livremente acordado 

pelas partes, cuja Cláusula Terceira, inciso II, alínea “jj” do Convênio 897/2009 (Siconv 704584; peça 
1, p. 43), assim dispõe sobre os moldes do contrato de exclusividade, in verbis: 

jj) apresentar na prestação de contas, quando da contratação de artistas consagrados, enquadrados na 
hipótese de inexigibilidade prevista no inciso III do art. 25 da Lei 8.666/1993, atualizada, por meio de 
intermediários ou representantes, cópia do contrato de exclusividade  dos artistas com o empresário 
contratado, registrado em cartório, sob pena de glosa dos valores envolvidos. Ressalta-se que o 

contrato de exclusividade difere da autorização que confere exclusividade apenas para os dias 

correspondentes à apresentação dos artistas e que é restrita à localidade do evento, conforme 
dispõe o Acórdão 96/2008-Plenário do TCU. (grifos nosso) 

15.9 A partir das diligências realizadas, foram obtidas cartas/declarações de exclusividade dos 

empresários e/ou proprietários das bandas ‘Erivaldo de Carira’, ‘Lairton e seus Teclados’, ‘Forró dos 
Plays’, ‘Roby & Ronner’, ‘Xotebaião’, ‘Adelmário Coelho’, para a empresa I9 Publicidade & Eventos 

Artísticos Ltda. (peça 13, p. 3-8); para a realização do evento em referência.  

15.10 Essas cartas ou declarações de exclusividade, no entanto, foram precárias, uma vez que apenas 
indicavam que a empresa I9 Publicidade & Eventos Artísticos Ltda. tinha o direito de comercializar o show 

para o evento ‘Feira do Agricultor/2009’ e em data específica. Assim, esses documentos não concediam, 
de fato, a exclusividade prevista no item 9.5.1.1 do Acórdão 96/2008-TCU-Plenário.  

15.11 De posse dessas supostas exclusividades das bandas, a ASBT e a empresa I9 Publicidade & 
Eventos Artísticos Ltda. firmaram o Contrato 74/2009 para a prestação de serviços de contratação de 
bandas para se apresentarem no evento ‘Festa do Agricultor/2009’ (peça 13, p. 59-63). Ou seja, houve 

uma intermediação da empresa I9 Publicidade & Eventos Artísticos Ltda., que recebeu exclusividade dos 
representantes das bandas e a repassou para a ASBT. A contratação da ASBT deveria se dar com os 

empresários exclusivos de cada banda, e não com uma empresa intermediária, em ofensa ao que prevê o 
subitem 9.5.1.1 do Acórdão 96/2008-TCU-Plenário. 

15.12 A contratação de empresas intermediárias, que não representam as bandas/artistas, ocasiona, 

ao menos, duas consequências nefastas à execução do convênio: a primeira delas é o aumento do valor a 
ser pago pela apresentação do artista, quando comparado com o valor que ele cobraria se fosse contratado 
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diretamente ou por meio do seu empresário exclusivo, já que nesse caso existe um intermediário que vai 
ser remunerado pelo seu trabalho; a segunda é o desvirtuamento do comando insculpido no art. 25, inciso 

III, da Lei 8.666/1993, pois a exclusividade para a apresentação do artista em uma determinada data não 
se confunde com a do empresário que o representa. 

15.13 A referida empresa intermediária recebeu as ditas exclusividades das bandas em datas 

próximas à realização do evento. Todas foram emitidas entre 5 e 17 de agosto de 2009. Ou seja, a poucos 
dias de realização do evento, que ocorreu entre 28 e 30 de agosto de 2009, o que reforça a tese de que 

foram precárias, temporárias, e não exclusivas. Esse tipo de documento poderia, também, ser conseguido 
por outras empresas, o que demonstra que havia possibilidade de competição. Nesse sentido, foi irregular 
a contratação da empresa intermediária pela ASBT porque feriu o art. 25, inciso III, da Lei 8.666/1993, 

além de que essa empresa, de fato, não representava os empresários exclusivos das bandas, mas apenas 
detinha a prerrogativa de vender a apresentação das bandas para uma determinada data e evento.  

15.14 Essas declarações ou cartas de exclusividade não são suficientes para a comprovação da 
regular aplicação dos recursos federais, conforme entendimento manifestado no voto condutor do 
Acórdão 3.530/2016-TCU-1ª Câmara, recentemente proferido nos autos do TC 008.875/2015-4. 

15.15 Nesse voto, o Ministro Relator Weder de Oliveira, discordando da Unidade Técnica, 
entendeu que a simples referência no contrato firmado entre o empresário exclusivo e a empresa 

intermediária a uma eventual competência para “comercializar, negociar e dar quitação” à realização dos 
shows não seria suficiente para a comprovação da regular aplicação dos recursos federais na forma 
pactuada, conforme excerto no voto a seguir transcrito: 

  (...) 

14.A unidade instrutiva considerou que o atestado de exclusividade emitido pelo Sr. André Tavares, 
representante exclusivo da banda Zé Tramela, constituiria exceção, uma vez que nesse documento, 
ele concede à empresa RDM Art Silk Signs Comunicação Visual Ltda. a exclusividade para 
“comercializar, negociar e dar quitação” ao show do dia 18/4/2010 no evento “Brother Fest” (...).  

15.Concluiu a unidade que, em vista disso, restaria caracterizado o nexo de causalidade entre os 
recursos repassados pela ASBT à RDM e o pagamento da banda Zé Tramela pelo show realizado. 

16.Esse “atestado de exclusividade” não se confunde com o contrato de exclusividade, para fins da 
regular contratação de direta. Nessa situação, há também que se ir além para se comprovar o nexo de 
causalidade entre o valor pago pela ASBT à empresa RDM Art Silk Signs Comunicação Visual Ltda. 
e o valor efetivamente recebido por cada uma das bandas, uma vez que o valor repassado foi 
integralmente pago à empresa RDM Art Silk Signs Comunicação Visual Ltda.  

17.A empresa RDM Art Silk Signs Comunicação Visual Ltda., além de não ser representante 
exclusiva de nenhuma das bandas, atuou como mera intermediária dos serviços, não tendo sido 
apresentados documentos tidos como essenciais para comprovar a eficaz prestação de contas quanto 
à aplicação de recursos federais utilizados na execução do objeto pactuado. Não há, por conseguinte, 
comprovação de que a empresa RDM Art Silk Signs Comunicação Visual Ltda tenha realizado 
pagamentos às bandas e, caso tenha feito, qual teriam sidos os valores. 

15.16 Portanto, a contratação feita pela ASBT com a empresa I9 Publicidade & Eventos Artístico s 
Ltda. se deu indevidamente por inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 25, inciso III, da Lei 

8.666/1993, pois foi celebrado com uma empresa intermediária e não com os empresários exclusivos de 
cada banda, em ofensa ao que prevê o subitem 9.5.1.1 do Acórdão 96/2008-TCU-Plenário. 

15.17 O contrato administrativo, firmado entre a ASBT com a referida empresa intermediária, que 

não era a empresária exclusiva das bandas, que se apresentaram no evento em tela, não se presta a garantir 
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ao agenciador uma ampla e irrestrita representação com direito de exclusividade para todos os eventos 
em que os artistas sejam convidados; bem como, nesse caso, não há como se afirmar que os valores pagos 

à empresa intermediária foram realmente utilizados na consecução do objeto pactuado, sendo a 
consequência a glosa do valor envolvido de R$ 185.000,00, conforme subitem 9.5.1.1 do Acórdão 
96/2008-TCU-Plenário, e alínea “jj” do inciso II da Cláusula Terceira do termo de convênio. 

15.18 Ademais, não restou caracterizada a inviabilidade de competição que ampara a 
inexigibilidade de licitação de que trata o art. 25, inciso III, da Lei 8.666/1993, pois várias empresas 

poderiam ter se candidatado à participação desse tipo de licitação, uma vez que a negociação não se deu 
com aquele que seria o único representante das banda/artista, mas ocorreu com uma empresa 
intermediária, que apenas detinha cartas/declarações de exclusividade precárias, temporárias, já que eram 

restritas a determinado dia e evento, e, portanto, sem valor após a realização da ação a que se propunha.   

15.19 Em caso semelhante ao aqui tratado, o Ministro Relator Marcos Bemquerer Costa defendeu 

que não resta demonstrado o nexo de causalidade entre as verbas repassadas e a finalidade do convênio, 
quando o contrato de exclusividade não é apresentado na forma prevista no subitem 9.5.1.1 do Acórdão 
96/2008-TCU- Plenário, verbis: 

15. Tais elementos demonstram a ocorrência de pagamento à empresa contratada com recursos da 
conta específica do Convênio 482/2008, entretanto, não há como se afirmar que os valores pagos 
à empresa individual Marcos Correia Valdevino foram utilizados na realização do objeto 

pactuado, tampouco demonstram o nexo de causalidade entre as verbas repassadas e o fim a 
que elas se destinavam. (Voto condutor do Acórdão 4.299/2014-TCU-2ª Câmara; grifos nosso) 

15.20 Nesse sentido, observa-se que a glosa dos valores conveniados se mostra pertinente quando 
a apresentação do contrato firmado entre a entidade convenente e o empresário exclusivo das 

bandas/artistas se dá fora dos moldes previstos no 9.5.1.1 do Acórdão 96/2008-TCU-Plenário, pois em 
casos assim não há como confirmar o nexo de causalidade que deve haver entre as despesas realizadas e 

a execução do objeto.   

15.21 Dessa forma, além da contratação irregular das bandas para a realização do evento, por meio 
de empresa intermediária, que não possuía a exclusividade exigida pelo art. 25, inciso III, da Lei 

8.666/1993; a convenente não conseguiu demonstrar o nexo de causalidade entre o valor repassado e o 
fim a que ele se destinava, para pagamento dos cachês das atrações artísticas, pois não há como se afirmar 

que o valor pago à empresa I9 Publicidade & Eventos Artísticos Ltda. foi realmente utilizado na 
consecução do objeto pactuado.  

15.22 Restou, assim, caracterizado o desvio dos recursos públicos, sugerindo-se a citação do 

responsável pela ASBT, em solidariedade com a própria entidade convenente, para que devolvam os 
recursos públicos e/ou apresentem as suas alegações de defesa.  

16. Essa irregularidade, por si só, já seria suficiente a reclamar a devolução total dos recursos 
repassados ao convenente. Aliado a esse fato, ainda foi constatado pelo Relatório de Demandas Externas 
00224.001217/2012-54 da CGU e pela Nota Técnica de Reanálise Financeira 514/2014 do MTur outra 

irregularidade atinente à Inexigibilidade de Licitação 48/2009, referente à ausência de justificativa de 
preços na Inexigibilidade de Licitação 48/2009 realizada pela ASBT, em afronta ao inciso III do 

parágrafo único do art. 26 da Lei 8.666/1993; o que reforça a irregularidade principal, que foi a 
contratação indevida de empresa intermediária, quando existia a viabilidade de competição.  

17. No tocante à execução financeira, no RDE foi constatado que houve divergência entre os 

valores contratados pela ASBT com a empresa I9 Publicidade & Eventos Artísticos Ltda. e os 
efetivamente recebidos a título de cachê por duas das bandas contratadas para o evento em apreço, 
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ocasionando dano ao Erário no montante de R$ 39.000,00, conforme tabela a seguir: 

BANDAS/ARTISTAS 

VALOR INFORMADO DO CACHÊ (R$) 

DIFERENÇA DE 

CACHÊ (R$) PELA ASBT 

PELO 

REPRES ENTANTE 
DA BANDA 

Erivaldo de Carira 10.000,00 3.000,00 7.000,00 

Adelmário Coelho(1) 55.000,00 23.000,00 32.000,00 

TOTAL (GERAL) 65.000,00 26.000,00 39.000,00 

Obs. (1) o artista Adelmário Coelho apresentou recibo no valor de R$ 27.000,00, porém informou ter pago R$ 2.000,00 
de comissão à pessoa física intermediária da contratação e outros R$ 2.000,00 à I9 Publicidade & Eventos Artísticos 

Ltda., conforme Processo Judicial 2009.85.00.006311-0 (Ação Popular) que tramita na 1ª Vara Federal da Seção 
Judiciária de Sergipe;  
Obs. 1: a banda Xote e Baião informou que o valor recebido a título de cachê foi o mesmo informado pela ASBT 
(R$ 10.000,00);  

Obs. 2: não consta do referido processo judicial qualquer informação acerca do valor dos cachês recebidos pelas bandas 
Forró dos Plays, Lairton e seus Teclados e Roby e Ronner. 

17.1 Conforme informação obtida das diligências, o valor efetivo do cachê recebido pela 

banda ‘Erivaldo de Carira’ à 1ª Vara da Justiça Federal do Estado de Sergipe, no âmbito do 
Processo 0006311-27.2009.4.05.8500, foi de R$ 3.000,00, para apresentação no evento ‘Feira do 
Agricultor/2009’, sem assinar recibo de quitação (peça 16, p. 92).   

17.2 No outro caso, o artista ‘Adelmário Coelho’ informou à 10ª Vara da Justiça Federal do Estado 
da Bahia, no âmbito da Carta Precatória 0023824-60.2013.4.01.3300, de que recebeu R$ 27.000,00 no 

evento ‘Feira do Agricultor/2009’, dos quais R$ 2.000,00 foi pago, a título de comissão ao intermediá r io 
da contratação, e mais R$ 2.000,00 pago à empresa contratada, a I9 Publicidade & Eventos Artísticos 
Ltda. (peça 16, p. 100-102). 

17.3 Assim, percebe-se que o valor pago pela ASBT à empresa I9 Publicidade & Eventos 
Artísticos Ltda. a título de cachês para execução do evento foi majorado, o que indica que essa diferença 

foi apropriada pela empresa contratada indevidamente, uma vez que é vedada a realização de despesas a 
título de taxa de administração, gerência ou similar, conforme reza o inciso I, do art. 39 da Portaria 
Interministerial 127/2008; bem como pela Cláusula Terceira, item II, alínea ‘ll’, do termo de convênio.  

17.4 Ademais, pela informação prestada pelo artista ‘Adelmário Coelho’ restou evidenciado que, 
de fato, ocorreu intermediação na contratação da empresa I9 Publicidade & Eventos Artísticos Ltda., 

pois ele declarou que pagou comissão de R$  4.000,00 à empresa e ao seu representante (peça 16, p. 102).  

17.5 Acerca da divergência no pagamento de cachês artísticos, por oportuno, cabe destacar trecho 
do Voto do Ministro-Relator condutor do Acórdão 1.254/2014-TCU-2ª Câmara, ao analisar a situação 

dos convênios celebrados com a ASBT: 

22. O primeiro aspecto a ser considerado é que não se questionou a veracidade da documentação 
apresentada pelas diversas empresas junto à ASBT, mas sim o fato de que os valores informados nas 
notas fiscais constantes das prestações de contas não correspondiam aos valores de cachê cobrados e 
recebidos pelos artistas/bandas contratados no âmbito dos convênios firmados com o MTur.  

23. Ainda que os responsáveis justifiquem a necessidade de cobrança de tais valores, em virtude da 
incidência de outros custos e encargos para realização dos eventos, o fato é que não havia nos planos 
de trabalhos dos convênios a previsão para a realização de tais despesas, muito menos autorização na 
norma específica do Ministério do Turismo (Portaria n.º 153/2009), que dispunha sobre as regras e 
critérios para a formalização de apoio a eventos do turismo e de incremento do fluxo turístico local, 
regional, estadual ou nacional. 
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24. Conforme destacou a instrução da unidade técnica, a referida portaria somente admitia, 
taxativamente, o pagamento de cachês, e não de despesas a título de intermediação empresarial:  

“Art. 17. Poderão ser apresentados projetos para as categorias de eventos previstos nesta Seção III, 
restringindo-se, taxativamente, à aquisição de bens e à contratação dos seguintes serviços:  

(...); e  

Pagamento de cachês de artistas e/ou bandas e/ou grupos.” (grifos nossos)  

25. Especificamente quanto ao argumento apresentado pelo Sr. Lourival Mendes de Oliveira Neto e 
da Associação Sergipana de Blocos de Trio – ASBT de que o Acórdão 2163/2011 – 2ª Câmara 
respaldaria o pagamento de despesas questionadas, observo que, de fato, por meio da referida 
deliberação, foi dirigida determinação ao Ministério do Turismo no sentido de que fossem 
especificados nos planos de trabalho os valores atinentes aos custos de intermediação empresarial, o 
que, a princípio, poderia ensejar a aceitação dos gastos em questão pelo Tribunal.  

26. Não obstante, entendo que isso não tem o condão de legitimar, na espécie, o pagamento de tais 
valores, pois, ainda que porventura tenham realmente existido, não se pode inferir que as diferenças 
apuradas foram realizadas a esse título, considerando ainda a enorme discrepância entre os 

valores recebidos pelas bandas e aqueles informados ao órgão repassador dos recursos. (grifos 
ausentes no original) 

27. Outro aspecto a ser observado, nos termos destacados no Voto condutor do Acórdão 762/2011 – 
Plenário, é que a ASBT, quando da execução dos convênios celebrados com o Ministério do Turismo, 
firmou contratos com empresas intermediadoras que não detinham o direito de exclusividade dos 
artistas, sendo apenas autorizadas a agenciar os artistas nas datas específicas dos eventos, em 
desconformidade com a determinação constante do subitem 9.5.1.1 do Acórdão 96/2008 – Plenário.  

28. Penso que a referida determinação, ao exigir a apresentação de cópia do contrato de exclusividade 
dos artistas com o empresário contratado, tem por intuito não só assegurar a regularidade da 
contratação por meio de inexigibilidade de licitação, mas evitar o pagamento de intermediações 
indevidas, quando há possibilidade de contratação direta do próprio artista, logicamente mais 
econômica.  

29. Em relação às alegações apresentadas conjuntamente (peça 118) pelas empresas Planeta 
Empreendimentos e Serviços Ltda., Valéria Patrícia Pinheiro de Oliveira Azevedo – V& M, I9 
Publicidade e Eventos Artísticos Ltda., RDM Art Silk Signs Comunicação Visual Ltda., Sergipe 
Show Propaganda e Produção Artísticas Ltda., WD Produções e Eventos, entendo, como a unidade 
técnica, que elas não são capazes de afastar a irregularidade por que foram instadas a se manifestar.  

30. Além de explicitarem a forma como se dá a contratação dos artistas e bandas, sustentam as 
empresas a existência de custos indiretos de produção (tributação, encargos e riscos financeiros, 
equipe técnica de produção, dentre outros) que justificariam a diferença apresentada entre o valor 
indicado no plano de trabalho apresentado ao Ministério do Turismo e o cachê repassado às 
bandas/artista. Esses custos seriam arcados pelo representante local, colacionando-se aos autos cópias 
de notas fiscais que comprovariam a inexistência de qualquer desvio de verba pública.  

31. Ainda que fosse relevada a ausência de previsão nos convênios do pagamento de custos de 
intermediação empresarial, bem assim admitida a necessidade dos referidos custos para a consecução 
dos eventos, entendo que mesmo assim as referidas despesas não estão comprovadas, mostrando-se 
insuficiente para tanto a mera existência de diferenças de preços entre as contratações realizadas com 
o representante exclusivo e o representante local.  

32. A propósito, vejo que os documentos fiscais colacionados pelas empresas defendentes não trazem 
qualquer especificação dos custos de intermediação incorridos, não se podendo com isso asseverar 
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que realmente ocorreram, ou mesmo em que medida seriam eventualmente devidos, considerando as 
expressivas diferenças apuradas pela equipe de auditoria, no percentual médio de 40%.  

33. Portanto, as alegações de defesa apresentadas em relação às ocorrências descritas nos subitens 9.2 
e 9.3 do Acórdão 762/2011-Plenário devem ser rejeitadas, ensejando a irregularidade das contas e a 
condenação em débito dos respectivos responsáveis, com a aplicação da multa prevista no art. 57 da 
Lei 8.443, de 1992. 

17.6 Portanto, como bem exposto no voto transcrito no subitem anterior, não havia previsão no 
plano de trabalho nem no termo de convênio em apreço do instituto da intermediação e de pagamentos a 

esse título; e ainda que houvesse previsão e aceitação, tal despesa não foi comprovada, pois a nota fiscal 
apresentada não traz qualquer especificação desse custo, que só foi constatado mediante informação 

prestada pelos representantes das bandas.  

17.7 A divergência entre os valores contratados e os efetivamente recebidos pelas bandas 
caracteriza bem o instituto da intermediação, sendo de bom alvitre mencioná- la também como 

fundamento da irregularidade das presentes contas; e justificaria, também, a imputação do débito de 
R$ 39.000,00. No entanto, como a matéria foi abrangida e fundamentou a irregularidade relativa à 

contratação irregular das atrações artísticas, mediante o processo de Inexigibilidade de Licitação 
48/2009, por meio de empresa intermediária, que não possuía a exclusividade exigida pelo art. 25, inciso 
III, da Lei 8.666/1993, em afronta, também, ao subitem 9.5.1.1 do Acórdão 96/2008-TCU-Plenário; 

deve-se considerar esse débito correspondente como já incluído na proposta de glosa da totalidade dos 
recursos repassados ao ajuste em exame, conforme já explanado no item anterior.  

18. Ainda de acordo com a Nota Técnica de Reanálise Financeira 514/2014 (peça 2, p. 87-92), 
foram considerados reprovados:  

a) a contratação de serviço de divulgação junto à empresa Televisão Atalaia Ltda. (CNPJ 

13.079.397/0001-09) por inexigibilidade de licitação, fundamentada no caput do art. 25 da 
Lei 8.666/1993, quando o inciso II deste mesmo artigo veda a inexigibilidade para “serviços 
de publicidade e divulgação” (peça 2, p. 89); 

b) o fracionamento na contratação do serviço de divulgação junto à empresa Ilha 
Comunicação Ltda. (CNPJ 04.092.206/0001-40), pois apesar de ter sido realizada prévia 

cotação de preço, esse serviço deveria ter sido contratado juntamente com aquele mencionado 
na alínea “b” anterior (peça 2, p. 89). 

18.1 Sustenta essa nota técnica que, embora o convenente não fosse órgão da Administração 

Pública e não estivesse obrigado a realizar o procedimento licitatório, deveria justificar os preços e a 
escolha do fornecedor.   

18.2 No Parecer de Análise de Prestação de Contas - Parte Técnica 256/2010, consta que os 
técnicos do MTur, a princípio, consideram regulares as despesas com relação ao material promociona l 
(parte de marketing e divulgação).  

18.3 Nesse sentido, considera-se que se trata de falha de natureza formal, que não restou 
caracterizado que houve dano ao Erário, sendo suficiente, quando da proposta de mérito, dar ciência 

dessa ocorrência à ASBT.  

19. Em relação à não comprovação da gratuidade do evento, ocorrência apontada na Nota 
Técnica de Reanálise Financeira 514/2014, na instrução precedente menciona-se que no Sistema de 

Gestão de Convênios e Contratos de Repasse (Siconv) consta a declaração de gratuidade do evento, 
informando que o mesmo seria “realizado em via pública, totalmente aberta, com a participação gratuita 

estimada em mais de 50.000 (...) pessoas, sem cobrança de ingresso para assistirem aos shows que se 
realizarão (...)”, conforme demonstrado pelo documento de peça 5.  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 57088632.
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Secretaria Geral de Controle Externo 
Secretaria de Controle Externo em Sergipe 

19.1 Sustenta a referida nota técnica que o convenente declarou que não houve por parte da ASBT 
a obtenção de receita financeira com a venda de bens e serviços, mas não conseguiu comprovar a 

gratuidade do evento.  

19.2 Dos autos, tem-se que não foi apontada, no Relatório de Demandas Especiais nem na Nota 
Técnica 514/2014 nem tampouco na fiscalização realizada na ASBT, no âmbito do TC 014.040/2010-7,  

a constatação da obtenção de receita com a venda de bens e serviços por parte da ASBT para o convênio 
em exame. Dessa forma, vê-se que não é razoável afirmar que o evento não foi gratuito e aberto para a 

população.  

20. Desse modo, ante os exames realizados, sugere-se citar o responsável, o Sr. Lourival Mendes 
de Oliveira Neto, em solidariedade com a ASBT, para apresentarem alegações de defesa e/ou recolherem 

aos cofres públicos a parte dos recursos repassados pelo MTur, que não restou comprovada, em 
decorrência do dano ao Erário constatado na execução do Convênio 897/2009 (Siconv 704584).   

21. Assim, deve-se imputar aos responsáveis o débito histórico de R$ 185.000,00, referente às 
despesas não aprovadas, proporcionalmente ao total dos recursos repassados por meio do Convênio 
879/2009 (Siconv 704584), utilizado para pagamentos efetuados à empresa I9 Publicidade & Eventos 

Artísticos Ltda., da seguinte forma: 

Valor total do convênio: R$ 217.960,00 %  
Despesa reprovada: 

R$ 185.000,00 

Valor Concedente (R$): 200.000,00   84,88% 169.760,00 

Valor Contrapartida (R$): 17.960,00 15,12% 2.715,55 

Avaliação da Responsabilidade, valor do débito 

22. Considerando as análises promovidas, o valor do débito a ser imputado ao responsável e à 
Associação Sergipana de Blocos de Trio será composto pela parcela a seguir discriminada. 

Descrição Valor Histórico (R$) 
Data da 

Ocorrência 

- A ASBT contratou a empresa I9 Publicidade & 

Eventos Artísticos Ltda., por inexigibilidade de 

licitação, sem que essa empresa fosse a representante 

exclusiva das bandas ‘Forró dos Plays’, ‘Lairton e seus 

Teclados’, ‘Roby e Ronner’, ‘Xote e Baião’, 

‘Adelmário Coelho’ e ‘Erivaldo da Carira’, em 

descumprimento ao art. 25, inciso III, da Lei 

8.666/1993, bem como ao subitem 9.5.1.1 do Acórdão 

96/2008-TCU-Plenário.  

 

 

 

 

169.760,00 (D) 

 

 

 

27/11/2009 

22.1 A responsabilidade do Sr. Lourival Mendes de Oliveira Neto e da ASBT estão demonstradas 

no Anexo I (Matriz de Responsabilização).  

22.2 A responsabilização do Sr. Lourival Mendes de Oliveira Neto adveio da contratação irregula r 
pela ASBT da empresa I9 Publicidade & Eventos Artísticos Ltda., que atuou como intermediária, não 

possuindo, portanto, a exclusividade exigida pelo art. 25, inciso III, da Lei 8.666/1993, sem que essa 
empresa fosse a representante exclusiva das bandas ‘Lairton e seus Teclados’, ‘Forró dos Plays’, ‘Roby 

e Ronner’, ‘Erivaldo da Carira’, ‘Adelmário Coelho’ e ‘Xote e Baião’; em afronta ao subitem 9.5.1.1 do 
Acórdão 96/2008-TCU-Plenário.  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 57088632.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Secretaria Geral de Controle Externo 
Secretaria de Controle Externo em Sergipe 

22.3 A responsabilização da ASBT decorreu do não atendimento à Cláusula Terceira, inciso II, 
alínea “jj” do Convênio 897/2009, Siconv 704584, que assim dispõe sobre os moldes do contrato de 

exclusividade, in verbis: 

jj) apresentar na prestação de contas, quando da contratação de artistas consagrados, enquadrados na 
hipótese de inexigibilidade prevista no inciso III do art. 25 da Lei 8.666/1993, atualizada, por meio de 
intermediários ou representantes, cópia do contrato de exclusividade  dos artistas com o empresário 
contratado, registrado em cartório, sob pena de glosa dos valores envolvidos. Ressalta-se que o 

contrato de exclusividade difere da autorização que confere exclusividade apenas para os dias 

correspondentes à apresentação dos artistas e que é restrita à localidade do evento, conforme 
dispõe o Acórdão 96/2008-Plenário do TCU. (grifos nosso) 

CONCLUSÃO 

23. A partir das respostas encaminhadas pela Controladoria-Geral da União em Sergipe e pela 

Secretaria Executiva do Ministério do Turismo em resposta à diligência deste Tribunal, examinou-se as 
informações prestadas para saneamento das irregularidades verificadas na execução do Convênio 

879/2009 (Siconv 704584). 

24. Observou-se que o Relatório de Demandas Especiais da CGU e a Nota Técnica de Reanálise 
Financeira 501/2014 do MTur apontaram como irregularidade principal, causadora do dano ao Erário, a 

contratação irregular das bandas ‘Forró dos Plays’, ‘Lairton e seus Teclados’, ‘Roby e Ronner’, ‘Xote e 
Baião’, ‘Adelmário Coelho’ e ‘Erivaldo da Carira’, mediante o processo de Inexigibilidade de Licitação 

48/2009, por meio da empresa I9 Publicidade & Eventos Artísticos Ltda., que atuou como intermediá r ia, 
não possuindo, portanto, a exclusividade exigida pelo art. 25, inciso III, da Lei 8.666/1993; e sem  que 
essa empresa fosse a representante exclusiva das referidas bandas, em afronta ao subitem 9.5.1.1 do 

Acórdão 96/2008-TCU-Plenário. 

25. Essa irregularidade já seria suficiente para autorizar a glosa total dos recursos repassados 

pelo MTur, uma vez que a jurisprudência dominante deste Tribunal é no sentido da glosa dos valores 
conveniados quando a apresentação do contrato firmado entre a entidade convenente e o empresário 
exclusivo das bandas/artistas se dá fora dos moldes previstos no 9.5.1.1 do Acórdão 96/2008-TCU-

Plenário, pois nessa condição não há como confirmar o nexo de causalidade que deve haver entre as 
despesas realizadas e a execução do objeto.   

26. Assim, diante da não comprovação do nexo de causalidade entre os pagamentos realizados e 
a execução do objeto, caracterizado está o desvio dos recursos públicos. Nesse sentido, sugeriu-se citar 
o responsável pela ASBT, em solidariedade com a própria entidade convenente para que devolvam os 

recursos públicos e/ou apresentem as suas alegações de defesa.  

27. Afora essa irregularidade, que já autorizava a glosa total dos recursos, na execução 

financeira, foi constatado no Relatório de Demandas Especiais da CGU que houve divergência entre os 
valores contratados pela ASBT com a empresa I9 Publicidade & Eventos Artísticos Ltda., e os 
efetivamente recebidos a título de cachê pelas bandas ‘Forró dos Plays’, ‘Lairton e seus Teclados’, ‘Roby 

e Ronner’, ‘Xote e Baião’, ‘Adelmário Coelho’ e ‘Erivaldo da Carira’, ocasionando dano ao Erário no 
montante de R$ 39.000,00.  

28. No entanto, essa constatação já se encontrava englobada na irregularidade que trata da 
contratação indevida da empresa intermediária, apenas reforçando a necessidade da devolução dos 
recursos utilizados para pagamentos das referidas bandas.   

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 57088632.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Secretaria Geral de Controle Externo 
Secretaria de Controle Externo em Sergipe 

PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

29. Diante dos fatos examinados, e de acordo com a delegação de competência concedida pelo 

Exmo. Sr. Ministro Relator Weder de Oliveira, mediante Portaria-MINS-WDO 7, de 1º de julho de 2014, 
c/c a delegação de competência concedida pela Portaria Secex-SE 1, de 11/1/2017, submetem-se estes 
autos à consideração superior, com proposta de citar, nos termos dos arts. 10, § 1º, e 12, incisos I e II, 

da Lei 8.443/1992, c/c o art. 202, incisos I e II, do Regimento Interno/TCU, o Sr. Lourival Mendes de 

Oliveira Neto (CPF 310.702.215-20), presidente da entidade convenente, e responsável pela execução 

e prestação de contas do Convênio 897/2009 (Siconv 704584), solidariamente com a Associação 

Sergipana de Blocos de Trio (CNPJ 32.884.108/0001-80); para que, no prazo de quinze dias, contados 
da ciência do ato expedido, apresentem alegações de defesa e/ou recolham aos cofres do Tesouro 

Nacional a importância a seguir especificada, atualizada monetariamente, a partir da data indicada, até a 
data do efetivo recolhimento, nos termos da legislação em vigor; em virtude de(a):  

a) não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos públicos transferidos por força do 
convênio mencionado, em virtude da contratação da empresa I9 Publicidade & Eventos Artísticos Ltda., 
por inexigibilidade de licitação, sem que essa empresa fosse a representante exclusiva das bandas ‘Forró 

dos Plays’, ‘Lairton e seus Teclados’, ‘Roby e Ronner’, ‘Xote e Baião’, ‘Adelmário Coelho’ e ‘Erivaldo 
da Carira’; em descumprimento ao art. 25, inciso III, da Lei 8.666/1993, bem como ao subitem 9.5.1.1 

do Acórdão 96/2008-TCU-Plenário (Item 15 e subitens desta instrução);  

b) ausência de justificativa de preços na Inexigibilidade de Licitação 48/2009 realizada pela 
ASBT, em afronta ao inciso III do parágrafo único do art. 26 da Lei 8.666/1993 (Item 16 desta instrução); 

c) divergência entre os valores contratados pela ASBT com a empresa I9 Publicidade & Eventos 
Artísticos Ltda. e os efetivamente recebidos a título de cachê por duas das bandas contratadas para o 
evento em apreço, ocasionando dano ao Erário no montante de R$ 39.000,00 (Item 17 e subitens desta 

instrução);  

d) não demonstração do nexo de causalidade entre o valor repassado e o fim a que ele se 

destinava, para pagamento dos cachês das atrações artísticas objeto do convênio, pois não há como se 
afirmar que o valor pago à empresa Meta Empreendimentos e Serviços Gerais Ltda. foi realmente 
utilizado na consecução do objeto pactuado (subitem 15.21 desta instrução).  

Valor Histórico (R$) Data da Ocorrência 

169.760,00 (D) 27/11/2009 

 

 

Secex-SE, 23 de março de 2017. 

(assinado eletronicamente) 
José Ernesto da Silva Andrade 

AUFC – Matr. 8161-2 
 
 

 
 

 
 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 57088632.



1 

SisDoc: idSisdoc_11049927v1-25 - Instrucao_Processo_03368220151.docx - 2016 - SECEX-SE (Compartilhado)  

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria-Geral de Controle Externo 

Secretaria de Controle Externo em Sergipe  
 
 

 ANEXO I – MATRIZ DE RESPONSABILIZAÇÃO 
 

IRREGULARIDADE RESPONSÁVEL EXERCÍCIO CONDUTA  NEXO DE CAUSALIDADE CULPABILIDADE 

- Contratação irregular, mediante o 

processo de Inexigibilidade de 

Licitação 48/2009, da empresa I9 

Publicidade & Eventos Artísticos 

Ltda., que atuou como 

intermediária, não possuindo, 

portanto, a exclusividade exigida 

pelo art. 25, inciso III, da Lei 

8.666/1993; e sem que essa 

empresa fosse a representante 

exclusiva das referidas bandas, em 

afronta ao subitem 9.5.1.1 do 

Acórdão 96/2008-TCU-Plenário; 

- Ausência de justificativa de 

preços na Inexigibilidade de 

Licitação 48/2009 realizada pela 

ASBT, em afronta ao inciso III do 

parágrafo único do art. 26 da Lei 

8.666/1993; 

- Divergência entre os valores 

contratados pela ASBT com a 

empresa I9 Publicidade & Eventos 

Artísticos Ltda. e os efetivamente 

recebidos a título de cachê por 

duas das bandas contratadas para o 

evento em apreço, ocasionando 

dano ao Erário no montante de 

R$ 39.000,00; 

- Não demonstração do nexo de 

causalidade entre o valor 

repassado e o fim a que ele se 

destinava, para pagamento dos 

cachês das atrações artísticas 

objeto do convênio, pois não há 

- Lourival Mendes de 

Oliveira Neto (CPF 

310.702.215-20), 

presidente da ASBT. 

 

- firmou o 

instrumento de 

convênio 

(peça 1, p. 55);  

 

- foi oficiado  

da reprovação 

das contas do 

ajuste (peças 

1, p. 75-76, e 

2, p. 12, 20, 

84-86 e 93). 

 

- O responsável contratou 

indevidamente a empresa I9 

Publicidade & Eventos 

Artísticos Ltda., por 

inexigibilidade de licitação , 

mesmo ausente o requisito de 

inviabilidade de competição; 

- O ex-gestor não justificou  

os preços praticados na 

Inexigibilidade de Licitação  

48/2009; 

- Fez pagamentos à empresa  

I9 Publicidade & Eventos 

Artísticos Ltda. a título de 

cachê para duas das bandas 

contratadas para o evento em 

valores divergentes aos que 

foram contratados, 

ocasionando dano ao Erário  

no montante de 

R$ 39.000,00; 

- Não conseguiu demonstrar 

o nexo de causalidade entre o 

valor repassado e o fim a que 

ele se destinava; 

 

- O responsável, ao fazer a 

contratação de empresa 

intermediária, que não detinha a 

exclusividade exigida, sem 

justificar os preços praticados na 

inexigibilidade, e ainda fazendo  

pagamentos com divergência 

entre os preços contratados; não 

conseguiu demonstrar o nexo de 

causalidade entre o valor 

repassado e o fim a que ele se 

destinava;  o que gerou o dano ao 

Erário apurado. 

 

- A conduta do responsável 

encontra-se distante da 

atitude esperada do 

gestor/responsável pela 

gestão de recursos públicos 

federais, não se exigindo  

conhecimento acima da 

média daquele que gere 

recursos públicos no 

sentido de evitar essa 

situação. 
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à I9 Publicidade & Eventos 

Artísticos Ltda. foi realmente 

utilizado na consecução do objeto 

pactuado. 

- Não apresentação das cópias dos 

contratos de exclusividade dos 

artistas com o empresário  

exclusivo, conforme dispõe o 

Acórdão 96/2008-Plenário do 

TCU; em descumprimento à 

cláusula terceira, inciso II, alínea 

“jj” do Convênio 897/2009 

(Siconv 7048584). 

-  Associação 

Sergipana de Blocos 

de Trio (CNPJ 

32.884.108/0001-80). 

 

- Não se 

aplica. 

 

- A ASBT não apresentou os 

contratos de exclusividade 

com as bandas/artistas, que 

difere da autorização que 

confere exclusividade apenas 

para os dias correspondentes 

à apresentação dos artistas e 

que é restrita à localidade do 

evento; em descumprimento  

ao art. 25, inciso III, da Lei 

8.666/1993. 

- Diante da não apresentação dos 

contratos de exclusividade, não 

foi possível demonstrar o nexo  

de causalidade entre os recursos 

repassados pelo MTur e a efetiva 

utilização no objeto do convênio, 

o que motivou o dano ao Erário. 

- Não se aplica. 
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